
PÀI', DO§FERROS
G(ôinete do Prefeito

OTÍCIO N'043/2024 - GABINETE/PMPF

Pau dos Ferros/RN,08 de março de 2024.

Excelentissimo Seúor
JOSÉ ALVES BENTO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Pau dos Ferros/RN

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

Excelentíssimo Seúor,

Veúo, através deste, solicitar a apreciação do seguinte Projeto de Lei:

O INIITUI NO ÂMBITO IX) MTJNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, O

DIA MUNICIPAL DA MT]LHER

Sem mais para o momento, votos de estima e consideração

À ALMEIDA NASCIMENTO
PREFEITA
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PAt.l DOS FERROS
Gcbinete do Prefeito

PROJETO DE LEI N" LzoS t2021

INsrrrur xo Âmsrro oo utntcír,ro DE pAtr Dos FERRos/RN,

O I)IA MTJNICIPAL DA MTiLHER.

A PREFEITA DO NATTMCiPTO DE PAU DOS FERROS. ESIAdO dO RiO GTANdC dO NOrtC,

no uso de suas alribuigões legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ELA sanciona a

seguinte Lei:

Art. l" - Fica instituído neste município o Dia Municipal da Mulher Pau-ferense. a ser comemorado

anualmente no dia 26 de setembro, data de nascimento da Senhora Joana Cacilda Bessa. primeira

eleitora de Pau dos F'erros/RN e primeira vereadora do Brasil.

Paúgrafo Único - O dia a que se refere o caput constará no calendário oficial de eventos deste

Município.

Art. 2" - O Dia Municipal da Mulher Pau-ferrense será celebrado através de atividades artísticas,

culturais e educativas. anualmente.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos

de 2024.

s, Estado do Rio Grande do NoÍe, em 08 de março

MARIANNA MEIDA NASCIMENTO
REFEITA
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PAt,,DOSFRROS
G(t inete do Prefeito

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ AI,vEs BENTO

Presidente da Câmara Municipal

Pau dos Ferros/RI\Í

Excelentíssimos Senhores Vereadores.

JOANA CACILDA BESSA - primeira vereadora do Brasil, eleita em 1928, na

cidade de Pau dos Ferros, nÍIsceu no município de Itaú-RN, em 1896. Falar nas mulheres

potiguares e não citar nada sobre Joana Cacilda Bessa uma apodiense nascida no entâo

povoado e atual município de Itaú no dia 26 de setembro de 1898, filha de José Marcolino

Bessa e Emília Rosa Botão é mesmo que não dizer nada. Ela foi a primeira eleitora de Pau

dos Feros. en 1927 e a primeira intendente municipal Potiguar, atual cargo de vereador.

eleita em 2 de setembro de 1928, com 725 votos, pelo municipio de Pau dos Ferros, e tomou

posse em 2 de fevereiro de 1929, tendo em vista que no dia lo de janeiro a mesma não ter

sido empossada juntamente com os outros intendentes eleitos no pleito eleitoral de 1928.

em viíude de ter viajado para Natal a fim de resolver problema de seu interesse particular,

conforme ata assinada pelo senhor João Tomaz de Aquino, Secretário da Intendência

Municipal.

Portanto, Joanna Cacilda de Bessa foi a primeira mulher do Rio Grande do Norte,

talvez do Brasil a se elcgcr Vereador4 já que na época cssc cÍrgo era denominado dc

Intendente. Cacilda na época residia em Pau dos Ferros, posteriormente foi residir em Natal.

Faleceu no ano de 1998, aos I 02 anos de idade.

JOANA era irmã de Raimunda Bessa Botão, conhecida popularmente pela alcuúa

de MUNIDINHA BESSA, nascida em 27 /0911900 e fàlecida em Rodolfo Fernandes em

0lllll1978, casada com Cristóvâo Colombo Pinheiro de Melo.

CACILDA a pdmeira vereadora do Brasil, ttüvez da Arnérica do Sul, eleita em 2 de

setembro de 1928, quando apenas poucas mulheres haviam votados, cujos sufiágios Íbram

cancelados pelo Congresso Nacional. Cacilda apenas é lembrada como a primeira eleitora

de Pau dos Ferros, mas os nossos pesquisadores nunca se a profundaram na história dessa

mulher que foi a primeira vereadora de nosso país. Meu pai maÍa a cobra e mostra o pau,

A comemoração do Dia Intenracional da Mulher tem sido importante para a
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' dilulgaçâo das questôes de gênero e sensihirização de poüticos para a situação da mulher' no Brasil. A preocupação maior é q,,an1s i ,1r16rcia conra!3puli"., ,r"i^ilo.*urur.
o Dia Nacional da Murher. 30 de abrir. foi mais uma ocasiispara conrinua. a§restigaçao
sobre a condição feminina no Brasil e a busca in"*rartli. soluções. 

" u$.u, 
"-orn 

u
inclusão do Dia Municipal da Mulher no Calendiirio. 

,ôn"la 
a" ,*r,là e Daras

comemorativas tra cidade de pau dos Ferros, não somente queremos cerebrar as conquistas,
mas tam*m evidenciar a necessidade de que sejam efetivadas poríticas púbricas, arém de
trazer à lentbrança sobre as dificuldades do quejá foi conquistado até aqui.

Demtbaranr-se tabus, obsüículos foram vencidos, a ocupação dos espaços foi
consolidada' Graças à coragem de muitas, as mulheres conquistaram o direito ao 

'oto, 
a

chefia dos Iares' colocação profissional. independência financeira e liberdade sexual. Apesar
de váli."s' essas aberturas ainda são uma gota num oceano de inj ustiças e preconceitos.

A história de lutas e conquistas de tantas mulheres, muitas delas mrirtires de seu
ideal. no decorrer de quase dois sécuros, leva a humanidade a iniciar um novo milênio diante
da constatação dc quc cra buscou e conquistou seu lugar. Mais quc isso, assegurou seu
direito à cidadani4 legitimando seu papel enquanto agente t.nsfomrador. por tudo isso,
conto com o apoio dos pares para a aprovação desta Lei.

Pau dos Ferros, 0g de março ile 2021.

MARIANNA A. IDA NASCIMENTO
EIl'A
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